
Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso

Regulamento do ICMS/2014

Nota Explicativa :
" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

CAPÍTULO XVIII
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO EM OPERAÇÕES EFETUADAS POR

CONTRIBUINTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
 

Seção I
Da Redução de Base de Cálculo em Importações Efetuadas do Paraguai por

Contribuintes Optantes pelo Simples Nacional
 

Art. 58 Nas importações de bens e mercadorias provenientes, por via
terrestre, do Paraguai, importados por microempresas, estabelecidas no
território mato-grossenses, optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, previamente habilitadas a
operar no Regime de Tributação Unificada – RTU, a que se refere a Lei (federal)
n° 11.898, de 8 de janeiro de 2009, regulamentada pelo Decreto (federal) n°
6.956, de 9 de setembro de 2009, cujo desembaraço aduaneiro seja realizado
em Recinto Alfandegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do
Iguaçu – PR, a base de cálculo do ICMS fica reduzida de forma que o montante
devido seja equivalente a 7% (sete por cento) do preço de aquisição das
mercadorias importadas, independentemente da classificação tributária do
produto importado. (cf. Convênio ICMS 61/2012)

§ 1° O disposto neste ar�go somente se aplica se a arrecadação do ICMS
for processada na forma disciplinada no ar�go 697 das disposições
permanentes.

§ 2° Ressalvado o preconizado no caput deste ar�go, à importação
realizada pelo optante pelo Regime de Tributação Unificada, processada na
forma do ar�go 697 das disposições permanentes, não se aplicam qualquer
outro bene�cio fiscal rela�vo ao ICMS.

§ 3° O disposto neste ar�go produzirá efeitos até 31 de outubro de 2020.
(cf. Convênio ICMS 133/2019)

Nota:

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/727caa001a392c2f84257a2b00666251?OpenDocument


1. Convênio imposi�vo.

VIDE ÍNDICE REMISSIVO

 

Seção II
Da Redução de Base de Cálculo para Fins de Equalização, em Operações

Subme�das à Antecipação do Imposto, Realizadas por Contribuintes Optantes
pelo Simples Nacional 

Art. 59 (revogado) (Revogado pela LC 631/2019 , efeitos a par�r de 1°/01/2020) 

VIDE ÍNDICE REMISSIVO

http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=259#b2611b05-4070-4941-99c2-e8de5cc9fc8b
http://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=259#60b53a4e-2176-4874-80da-91ce840085e2

